
 

 

 

 
PREÂMBULO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 049/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2026 

CONTRATANTES: Secretaria Municipal de Educação 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de material didático, conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 
Endereço Eletrônico para realização da sessão: www.portaldelicitacoessjb.com.br 

 
Local para consulta do Edital e anexos: www.saojosedobarreiro.sp.gov.br 

 
Recebimento das propostas: até às 09h59min do dia 20 de julho de 2026. 

 
Abertura das propostas: às 10h e 00 min do dia 20 de julho de 2026. 

Início da sessão de disputa de preços: às 10h  do dia 20 de julho de 2026. 

Referência de tempo: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília – DF. 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: (SIM) 

 
MODO DE DISPUTA: (ABERTO). 



 

 

 

 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

Processo de licitação nº 049/2026 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREIRO/SP, Inscrita no CNPJ Sob 
o Nº 45.200.623/0001-46, por meio do Sr. Julio Cesar de Macedo Borges, Secretário Municipal 
de Obras, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO Nº 001/2026, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, da Lei Complementar Federal Nº 123/2006 e alterações, demais Normas 
Regulamentares aplicáveis á espécies e suas alterações, pela Legislação Complementar e em 
conformidade com os termos e condições estabelecidas neste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema 
eletrônico, pelo acesso a plataforma www.portaldelicitacoessjb.com.br nas condições 
descritas neste Edital. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 

pertinentes também constarão na plataforma www.portaldelicitacoessjb.com.br 

Departamento de Compras, situado a Avenida Virgilio Pereiro, 231 – Centro, em dias 

úteis, no horário das 9h às 16h. 

 
EMBASAMENTO LEGAL: O presente procedimento licitatório e os atos dele 

decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 70/2023 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para eventual 

aquisição de material didatico (material escolar), destinados a Secretaria 

Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 



 

 

 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências do edital e de seus anexos e estiverem credenciadas, com cadastro 

ativo, no www.portaldelicitacoessjb.com.br 

3.1.1. O credenciamento é a condição para formulação de lances e 
praticar todos os atos neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento na plataforma www.portaldelicitacoessjb.com.br 

3.1.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o 
único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada; 

3.1.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma Empresa licitante. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por 
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.5. Poderão participar desta LICITAÇÃO as pessoas jurídicas devidamente 
constituídas nos termos da legislação brasileira aplicável, isoladamente ou em 

CONSÓRCIO, não enquadradas nas vedações dos subitens anteriores, e que, 
satisfaçam plenamente os termos e condições deste EDITAL e Termo de 
Referência. 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 

 

 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.10.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

 
3.10.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

 
3.10.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.10.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.10.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.10.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

 
3.10.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 



 

 

 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.11.2, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10 A vedação de que trata o item 3.11.8.estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta com a descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no 

cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo 

próprio do sistema. 

 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema, que: 

 
4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

 
4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 



 

 

 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 

após a fase de envio de lances. 

 
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

 
4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 4.8. possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. Exceto após a fase de envio de lances. 

 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 



 

 

 

5.1. Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar o preço 

total do item que pretende concorrer (preço unitário x quantidade), 

conforme modelo do Anexo IV e no campo adicional a marca do produto, a 

proposta detalhada e a informação de que atende a especificação contida 

no Anexo I deste Edital, bem como declaração que se encontra enquadrado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte e que atende os 

requisitos do art. 3º da LC nº. 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nesta Lei, com a inclusão de todos os custos operacionais de suas 

atividade/fornecimento e os tributos incidentes, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, não cabendo ao Município contratante qualquer custo 

adicional. 

 
5.2. Caso haja identificação da empresa nessa fase, a proposta será 

desclassificada. 

 
5.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de 

que: 

 
a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta ) dias, contados da data de 

sua entrega; 

 
b) o prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento 

definitivo do objeto, desde de expedido o termo definitivo. 

c) que os materiais solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 

30(trinta) dias, contados do envio da Autorização de Fornecimento. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente. 

 
5.4. A apresentação da proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 
5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 
5.6. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante 

concorda que os produtos deverão atender todas as especificações constantes 

do Anexo I deste Edital. 

 
5.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 



 

 

 

 
5.8. Constituem motivos para a desclassificação da proposta e os lances: 

 
a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação 

aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 

quando comparados com os de mercado; 

e) cujos produtos não estejam em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste edital e anexos. 

5.9. Será aceito até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

 
5.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 
5.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 

à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
5.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 
5.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 



 

 

 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
5.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
5.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

 

5.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pela 

Corte de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

 
6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.2. A partir do horário previsto no sistema, a sessão pública do pregão eletrônico terá 

início com a divulgação das propostas de preços recebidos para os lotes 
correspondentes, ocasião em que o Pregoeiro procederá a sua avaliação e 
aceitabilidade. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 



 

 

 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
6.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, podendo 

encaminhá-los exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance 

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento, 

horário de registro e valor. 

 
6.6. Somente serão aceitos lances de valores “preços” inferiores ao 

último registrado no sistema. 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 
6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não 

identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 



 

 

 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

 
6.13. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, 

caberá  ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s). 

 
6.14. Havendo propostas ou lances de uma ou mais microempresas (ME) 

ou empresas de pequeno porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao da licitante melhor classificada,   não sendo esta ME ou EPP, 

 
tais propostas serão consideradas empatadas com a proposta melhor 

classificada, sendo assegurado às MEs e EPPs empatadas o direito de 

desempate, sequencialmente, na ordem de classificação, até que ocorra o 

desempate. 

 
6.15. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço 

inferior a do licitante melhor classificado e, caso sejam atendidas as exigências 

deste edital, será contratada. 

 
6.16. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros 

licitantes que se enquadram na condição prevista no item 06.14, estes serão 

convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
6.17. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 

(cinco) minutos, controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
6.18. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, 

o procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 



 

 

 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 

 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.19. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Pregoeiro 

avaliar a aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita 

consonância com as especificações e condições do edital, podendo encaminhar 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor aceitável, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 

sobre sua aceitação. 

 
6.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
6.21. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor 

da melhor oferta por lote, deverá enviar, de imediato os documentos 

necessários para habilitação exigidos neste edital, assim como sua 

proposta escrita consignando o preço unitário do item que compõe o lote e 

preço total do lote. 

 
6.22. Os documentos exigidos para fins de habilitação e a proposta 

escrita poderão ser enviados de imediato na plataforma  

www.portaldelicitacoessjb.com.br, com posterior encaminhamento do 



 

 

 

original ou cópias, no prazo estipulado, pelo pregoeiro. 

 
6.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as 

propostas ou os lances subsequentes, verificando sua aceitabilidade e a 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o 

pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 

de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 
motivo. 

 
6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 
6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

 
6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 
6.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e sua equipe de apoio 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 



 

 

 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. No site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 
endereço https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relaçao-apenados 

7.1.2. No site do Tribunal de Contas da União no endereço 
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidaonegativadelicitanteinidoneo 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata 

o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.) 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as especificações deste 

edital. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do 

tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 



 

 

 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, conforme Lei Federal nº 

14.133/21, quando exigido pela Administração; 

 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 
7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 
7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 
8. DA HABILITAÇÃO – 

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita 

neste edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

 
8.3. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 



 

 

 

 
8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
 

8.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 



 

 

 

 

 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e 
com a Seguridade Social. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da licitação; 

f) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão pelo órgão competente, 
que terá validade de 06(seis) meses, contados da data de sua expedição, se outro 
prazo não estiver assinado por Lei no próprio documento. 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

i) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério Trabalho – 

modelo 1 do Anexo II deste Edital – observando as disposições contidas no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 

8.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação, ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 



 

 

 

 

 
c) Em se tratando de pessoa jurídica em estado de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentado, como condição para habilitação, cópia do 
plano de recuperação homologado/deferido pelo juízo competente, nos termos da 
súmula 50 do TECESP, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos de 
habilitação exigidos neste instrumento convocatório. 

 
 

8.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 
(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto 
compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de 
Referência, com clara menção da execução bem-sucedida, relativamente ao 
cumprimento de prazos, especificações e qualidade do mesmo.  

b)  Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 
empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante 
participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico.  

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
 

8.3.5. COOPERATIVAS 

 
a) Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

c.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade 
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

c.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

c.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

c.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; e 



 

 

 

c.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 
 

8.3.6. OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTAR: 

a) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério Trabalho – 

modelo 1 do Anexo II deste Edital – observando as disposições contidas no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa – modelo 2 do 

Anexo II deste Edital. 

 
c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta 

 
do Município de São Jose do Barreiro/SP e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de 

quaisquer entes federativos – modelo 3 do Anexo II deste Edital. 

 
d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21, conforme modelo do Anexo III deste 

Edital. 

 
e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação – Modelo 4 do Anexo II deste Edital. 



 

 

 

 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, modelo 5 do Anexo II deste Edital. 

 
8.3.6.1.A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais 

que seguem: 

 
a) Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de 
lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar 
da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para 
os quais não se exige validade. 

b) Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

c) Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe 
de apoio. 

d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

d.1) Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
d.2) Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

e) Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 
público juramentado. 

f) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

g) Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

h) O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 
vedações de participação na licitação, nos moldes do dispositivo 7.1 deste edital. 

i) As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 
filial e de seus sócios majoritários. 

j) Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a 
sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo 



 

 

 

pertinente a esta licitação. 

k) Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 
as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

m) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

n) Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que 
atendam o Edital. 

o) Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista somente serão exigidos 
em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 
classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes 
deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, 
por meio do sistema. 

p) Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 
complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

q) Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 
considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

r) Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os documentos 
enumerados acima, em uma única via, no original; ou cópia; ou publicação da 
imprensa oficial; ou extraído via Internet, será aplicado à Lei nº 13.726/2018, que 
dispensa a autenticação de cópias. 

 
q.1) As licitantes que optarem pela apresentação da documentação com firma 
ou autenticação no formato eletrônico deverão apresentar os arquivos digitais 
em mídias que facilitem eventuais diligências, dos documentos que possuam: 



 

 

 

 
1) Autenticação digital onde conste a mensagem: “O presente 

documento digital pode ser convertido em papel por meio de 
autenticação no tabelionato de notas”; 

2) Assinaturas digitais, podendo ser objeto de verificação junto ao 
site: verificador.iti.gov.br, nos termos da Lei nº 14.063 de 23 de 
setembro de 2020 e decreto 10.543 de 13 de novembro de 2020 

 
s) Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei, em conformidade com o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, e na 

ausência de regulamentação local, de acordo o artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022). 

 
t) Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 
u) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
v) A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
w) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto neste edital. 

 
x) Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
y) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 



 

 

 

z) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

 
aa) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

 
bb) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 
cc) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto em edital. 

 
dd) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
ee) Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8.3.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 
8.3.7.1. Caso a participação seja por meio de CONSÓRCIO, as seguintes regras deverão 
ser observadas, sem prejuízo de outras existentes no restante do EDITAL. 

a) Deverá atender às exigências relativas à Habilitação Jurídica, 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico 
Financeira, Qualificação Técnica e itens 8.3.5. e 8.3.6. 

b) a.1) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 8 
– DA HABILITAÇÂO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, 
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de qualificação econômico- financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação no consórcio; 

c) Deverá apresentar compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados. 

d) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua 
única representante perante a Prefeitura Municipal de São Jose do 
Barreiro, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão 
mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, 



 

 

 

devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 
e) A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no 

Consórcio. No caso de participações iguais, a líder deverá ser a 
consorciada de maior Capital Social. 

f) O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso referido na letra “b)”, sob pena de inabilitação. 
E1) O consórcio deve ser submetido a registro na junta comercial, nos 
termos do parágrafo único do artigo 279 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 
3º da Instrução Normativa nº 74/98, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio (DNRC); 
E2) Par fins de formalização do contrato administrativo é de observância 
obrigatória o inciso III, do artigo 4º, da Instrução Normativa da RFB nº 
1863, de 27 de dezembro de 2018. 

 
8.3.7.2. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação 

isoladamente ou em outra formação de consórcio; 

 
8.3.7.3. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá obrigatoriamente à empresa brasileira; 
 

8.3.7.4. Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de 
CONSORCIADAS até a assinatura do Contrato: 

 
8.3.7.5. As CONSORCIADAS são responsáveis solidariamente pelos atos praticados 

em CONSÓRCIO tanto na fase de LICITAÇÃO quanto na de execução do 
contrato; 

 
8.3.7.6. Nenhuma CONSORCIADA poderá participar de mais de um CONSÓRCIO, 

ainda que por intermédio de suas AFILIADAS ou COLIGADAS.; 

8.3.7.7. Caso uma CONSORCIADA participe de um CONSÓRCIO, ficará ela 
impedida de participar isoladamente da Licitação; 

8.3.7.8. Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou 
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência 
da Prefeitura Municipal de São Jose Barreiro, até o cumprimento do 
objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo 
de duração do consórcio. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 03 (três) dias, prorrogáveis por igual prazo, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 



 

 

 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será preferencialmente assinada por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite negociar nas mesmas 
condições do primeiro colocado a Administração poderá negociar os valores 
com os licitantes, observados o valor estimado e a ordem de classificação, nos 
moldes do art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será, respeitada, nas condições, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 



 

 

 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas no respectivo contrato ou ata 
de registro de preços . 

 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação pelo pregoeiro. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 
11.3.1.1. considera-se imediatamente o prazo de até 30 minutos a contar do 



 

 

 

momento em que for declarado um licitante vencedor. 

 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação pelo pregoeiro; 

 
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 

demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pelo 

pregoeiro, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no Departamento de Compras, situado a Avenida Virgilio Pereira, 

231 – Centro – Saõ Jose do Barreiro/SP, no horário das 09:00 às 16:00 horas. 

 
12. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 

 
12.1. O prazo de entrega dos bens é de 30(trinta) dias, contados do(a) envio da 
Autorização de Fornecimento, em remessa única. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
12.3. Os bens deverão ser entregues no Avenida Virgilio Pereira, 231 – Centro – Saõ 



 

 

 

Jose do Barreiro/SP, no horário das 09:00 às 16:00 horas. 
 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Selic correção 
monetária. 

 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

 
14.1.3. não assinar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 



 

 

 

14.1.5. fraudar a licitação; 

 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
14.2.1. advertência; 

 
14.2.2. multa; 

 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 



 

 

 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. 

 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.6.1; 14.1.6.2 e 14.1.6.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1; 14.1.2.2; 14.1.2.3; 14.1.2.4 

e 14.1.2.5, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 14.1.1; 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 14.1.4; 14.1.5; 14.1.6; 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1; 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 



 

 

 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pela 
Comissão de Coordenação e Julgamento dos Procedimentos Administrativos 
de Apuração e Imposição de Penalidades Administrativas, nos moldes do 
Decreto Municipal nº.55/2025. 

 
14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

por forma eletrônica, através do e-mail editais@saojosedobarreiro.sp.gov.br 

 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, ou autoridade competente. 

 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 



 

 

 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
16.9. As partes participantes consentem com a utilização de seus dados 

pessoais fornecidos para a operacionalização do presente certame, assim como 

comprometem-se a cumprir com todas as regras e princípios referentes ao 

tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 5º, inciso LXXIX da 

Constituição Federal e da Lei nº. 13.709/2018 ( Lei Geral de Proteção de Dados 

– LGPD). 

 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
16.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.saojosedobarreiro.sp.gov.br. 

 
16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 
-Anexo I - Termo de Referência; 



 

 

 

 
-Anexo II – Modelo das Declarações complementares; 

 

 
-Anexo III – Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte; 

 
-Anexo IV – Modelo da Proposta; 

-Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

-Anexo VI - Termo de Ciência e Notificação 
 
 
 
 
 

São Jose do Barreiro, 03 de julho de 2026 
 
 

 
Julio Cesar de Macedo Borges 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 



 

 

Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA EDUCAÇÃO. 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. CONSTITUI OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIDÁTICO PARA 
EDUCAÇÃO, a 

fim de atender as necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de 
Estância Turística de São José do Barreiro, através da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 2021. 

1.2. A entrega será realizada imediatamente, em até 05 (cinco) dias. 

1.3. A solução para eventual aquisição dos materiais de expediente que serão 
usados para as atividades gerais, se dará através de Pregão Eletrônico para o 
Registro de Preços. 

1.4. Estima-se o gasto com a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA EDUCAÇÃO, 
a fim de atender as necessidades da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Estância 
Turística de São José do Barreiro, através da Secretaria Municipal de Educação, em R$ 856.210,70 
(oitocentos e cinquenta e seis mil duzentos e dez reais e setenta centavos), baseado nos valores da 
menor proposta. 

1.5. Relação e Quantitativo dos Itens a Serem Adquiridos: 
 

ITEM QUANTIDADE UN PRODUTO 

1 50 UN ADESIVO INSTANTANEO, FRASCO COM 3G 

2 50 UN ALMOFADA PARA CARIMBO Nº3, COR VERMELHA 

3 50 UN ALMOFADA PARA CARIMBO Nº3, COR AZUL 

4 50 CX ALFINETE DE MAPAS COLORIDOS 

5 100 UN APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 3MM 

6 500 UN APONTADOR DE METAL PARA LAPIS  

7 1300 UN APONTADOR PARA LAPIS - SIMPLES 

8 800 UN AVENTAL PARA PINTURA (ARTES) 

9 100 UN BARBANTE DE ALGODÃO, ROLO DE 100G 

10 20 BL BLOCO DE PAPEL PARA FLIP CHARP, COM 50 FLS  

11 200 CX BORRACHA BRANCA MACIA, Nº 40 



 

 

12 1500 UN CADERNO 1/4 BROCHURA, COM PAUTA, COM MARGEM, 48 FOLHAS 

13 1500 UN CADERNO BROCHURÃO, COM MARGEM, COM PAUTA, 96 FLS 

14 1500 UN CADERNO DE DESENHO BROCHURA 

15 1500 UN CADERNO DE DESENHO CARTOGRAFIA, 96FLS  

16 2000 UN CADERNO DE 10 MATERIAS 

17 1500 UN CADERNO CAPA DURA - 96 FOLHAS (GRANDE)  

18 100 UN 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO, PLÁSTICO ONDULADO, 38 CM X 29 CM X 17,5 CM COM 

2MM  

19 100 UN CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA - 450 X 335 X 260 MM 

20 10 CX CANETA DE ESCRITA PERMANENTE, PARA CD E DVD - AZUL 

21 10 CX CANETA DE ESCRITA PERMANENTE, PARA CD E DVD - PRETA 

22 10 CX CANETA DE ESCRITA PERMANENTE, PARA CD E DVD - VERMELHA 

23 30 CX CANETA ESFEROGRAFICA, AZUL, CORPO TRANSPARENTE, CX COM 50 UN 

24 30 CX CANETA ESFEROGRAFICA, PRETA, CORPO TRANSPARENTE, CX COM 50 UN 

25 30 CX CANETA ESFEROGRAFICA, VERMELHA, CORPO TRANSPARENTE, CX COM 50 UN 

26 50 CX CANETA MARCA TEXTO, COR AMARELA FLUORESCENTE 

27 50 CX CANETA MARCA TEXTO, COR VERDE 

28 2000 PT CANETINHA HIDROGRAFICA 12 CORES 

29 50 PT 
CAPA PLÁSTICA ENCADERNAÇÃO, TRANSPARENTE, A4, 210 MM X 297 MM PTTE C/ 

50 UN 

30 100 UN CAPA PLÁSTICA TRANSPARENTE PARA DIÁRIO DE CLASSE 

31 150 PC CARTOLINA, BRANCA,150G 50X66CM 

32 200 PC CARTOLINA, ROSA,150G 50X66CM 

33 200 PC CARTOLINA, AMARELA,150G 50X66CM 

34 200 PC CARTOLINA, AZUL,150G 50X66CM 

35 200 PC CARTOLINA, VERDE,150G 50X66CM 

36 800 UN CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA QUADRO BRANCO, CONTEUDO 5,5ML, AZUL 

37 800 UN CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA QUADRO BRANCO, CONTEUDO 5,5ML, PRETA 

38 800 UN 
CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA QUADRO BRANCO, CONTEUDO 5,5ML, 

VERMELHA 



 

 

39 800 UN CARTUCHO DE REPOSIÇÃO PARA QUADRO BRANCO,CONTEUDO 5,5ML,VERDE 

40 10 UN CAVALETE PARA FLIP-CHART, EM MADEIRA 90 X 60CM, 170 CM ALTURA 

41 200 CX CLIPS PEQUENO 2/0,NIQUILADO CX 500G - PEQUENO 

42 200 CX CLIPS PEQUENO 4/0 ,NIQUILADO CX 500G - MÉDIO 

43 200 CX CLIPS PEQUENO 8/0, NIQUILADO CX 500G - GRANDE 

44 100 CX COLA BASTÃO 10 GRAMAS 

45 100 CX COLA COLORIDA CX COM 6 UN 23G 

46 1000 UN COLA ESCOLAR 100G 

47 300 CX COLA GLITTER  C/6  23G 

48 400 UN COLA LIQUIDA ESCOLAR FRASCO 1L 

49 300 UN COLA QUENTE (SILICONE)  FINA BASTÃO 

50 300 UN COLA QUENTE (SILICONE) GROSSA BASTÃO 

51 50 PT CONTRA CAPA PLÁSTICA PARA ENCADERNAÇÃO, PRETA PACOTE COM 50 UN 

52 30 CX CORRETIVO EM FITA,TIPO ROLLER 4MMX10M 

53 1000 UN 
CRACHA DE PVC TRANSP.,100MMX70MM,COM, COBERTURA LATERAL COM 

PRESILHA 

54 500 PC E.V.A CORES VARIADAS,60X40CM ,LARGURA 5MM 

55 20 CX ENVELOPE PARDO, 260 MM . CX COM 250 

56 20 CX ENVELOPE PLÁSTICO A4 - 4 FUROS - CX C/ 400 UN 

57 10 PT 
ESPIRAL TRANSPARENTE PARA ENCADERNAÇÃO, ESPIRAL DE 12MM. PCT COM 

100 UN 

58 10 PT 
ESPIRAL TRANSPARENTE PARA ENCADERNAÇÃO, ESPIRAL DE 14MM,PCT COM 

100 UN 

59 10 PT 
ESPIRAL TRANSPARENTE PARA ENCADERNAÇÃO, ESPIRAL DE 20MM. PCT COM 80 

UN 

60 10 PT 
ESPIRAL TRANSPARENTE PARA ENCADERNAÇÃO, ESPIRAL DE 9MM, PCT COM 100 

UN 

61 100 UN EXTRATOR DE GRAMOS PONTA ARREDONDADA 

62 100 CX ETIQUETA AUTO ADESIVA, BRANCA,FOLHA INTEIRA A4, CX 100 FLS 

63 100 CX ETIQUETA AUTO ADESIVA ESCOLAR, PAUTADA, CT COM 06 UN 

64 80 PT ETIQUETA ESCOLAR (ALUNO) - PAUTADA, PCT 400UN 

65 100 UN ESTILETE 



 

 

66 100 RL FITA ADESIVA AZUL 10MX12MM 

67 200 RL FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48MMX50M 

68 200 RL FITA ADESIVA TRANSPARENTE,18MMX50M,INCOLOR 

69 20 RL FITA ADESIVA VERDE 10MX12MM 

70 20 RL FITA ADESIVA VERMELHA 10MX12MM 

71 200 RL FITA CREPE BRANCA 18MMX50M 

72 100 RL FITA DUPLA FACE,12MMX30M 

73 50 RL FITILHO COLORIDO  

74 800 CX GIZ DE CERA TRIANGULAR CX C/ 15  

75 100 UN GRAMPEADOR "TIPO ROCAMA" PARA FIXAÇÃO DE MATERIAIS EM MADEIRA. 

76 100 UN GRAMPEADOR DE METAL P/ GRAMPO 26/6 

77 100 CX GRAMPO 26/6 GALVANIZADO, CX 5000 GRAMPOS 

78 30 CX 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR "TIPO ROCAMA" (0,6MMX11,6MM),CX 3500 

GRAMPOS 

79 10 UN GUILHOTINA EXTENSÃO DE CORTE 420 MM X 370 MM 

80 300 UN KIT DE PINTURA FACIAL 

81 2500 CX LAPIS DE COR CX C/12 CORES 

82 100 CX LAPIS PRETO Nº02, CX COM 144 UN 

83 20 UN 
LIVRO ATA, 50 FOLHAS PAUTADAS, NUMERADAS, SEM MARGEM, FORMATO: 

21,5CM X 32CM. 

84 10 UN LIVRO PONTO 4 ASSIN OF 100 FL – ADMINISTRATIVO - MODELO DO ESTADO SP 

85 10 UN LIVRO PONTO 4 ASSIN OF 100 FL - DOCENTE - MODELO DO ESTADO SP 

86 50 UN LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 FLS 

87 20 CX MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - EMBALAGEM C/ 12 UN, COR AZUL 

88 20 CX MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - EMBALAGEM C/ 12 UN, COR  PRETA 

89 20 CX MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - EMBALAGEM C/ 12 UN, COR  VERMELHA 

90 20 CX MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - EMBALAGEM C/ 12 UN, COR VERDE 

91 3000 CX MASSA DE MODELAR,CX 6 CORES 100G 

92 20 PT PAPEL ALMAÇO A4,PACOTE COM PAUTA E MARGEM C/ 200 FOLHAS 



 

 

93 20 PT PAPEL CARTÃO FOSCO PCT C/10 PEÇAS CORES VARIADAS 

94 10 RL PAPEL CONTACT AUTO ADESIVO,TRANSPARENTE,45CMX25M 

95 1000 RL PAPEL CREPON COMUM,48CMX2M,CORES DIVERSAS 

96 500 FL PAPEL DOBRADURA (ESPELHO),CORES VARIADAS 

97 500 FL PAPEL LAMINADO,FOLHA,48X60CM,CORES VARIADAS 

98 1000 FL PAPEL CELOFANE - CORES VARIADAS 

99 500 FL PAPEL COLOR SET COLORIDO 

100 60 CX PAPEL VERGE LINHO A4, CX 50 FLS 

101 60 CX PAPEL VERGE SALMÃO A4, CX 50 FLS 

102 100 CX PAPEL VERGE BRANCO A4, CX 50 FLS 

103 60 CX PAPEL VERGE PALHA A4, CX 50 FLS 

104 20 PT PAPEL SULFITE A4,-AZUL, PCT COM 100FLS. 

105 20  PT PAPEL SULFITE A4,-VERDE, PCT COM 100FLS. 

106 20  PT PAPEL SULFITE A4,-AMARELO, PCT COM 100FLS. 

107 20  PT PAPEL SULFITE A4,-ROSA, PCT COM 100FLS. 

108 300 CX PAPEL SULFITE A4,GRAMATURA 80G,BRANCO,PCT 500FLS 

109 200 UN PASTA CATÁLOGO. MEDINDO: 243MM X 333MM, COM 50 PLÁSTICOS 

110 200 UN PASTA CATÁLOGO. MEDINDO: 243MM X 333MM, COM 100 PLÁSTICOS 

111 200 UN PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA, COM ELÁSTICO 

112 200 UN PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA, COM GRAMPO 

113 200 UN PASTA PLÁSTICA COM CANALETA PLÁSTICA, A4, POLIPROPILENO 0,18.  

114 200 UN PASTA PLASTICA EM L TRANSPARENTE 

115 200 UN PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 335MM X 250MM X 20MM BRANCA 

116 200 UN PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 335MM X 250MM X 35MM BRANCA 

117 200 UN PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 335MM X 250MM X 55MM BRANCA 

118 200 UN PASTA SANFONADA COM 12 DIVISÕES- AZUL 

119 200 CX PASTA SUSPENSA KRAFT HASTE,PLASTICA COM GRAMPO E VISOR ,CX 50UN 



 

 

120 100 UN PEN DRIVER DE 8GB COM USB 2.0 

121 50 CX PERCEVEJO LATONADO - CX C/ 100 UN 

122 100 PT PILHA ACALINA PALITO, AAA ,1,5V C/2 

123 100 PT PILHA ALCALINA PEQUENA, AA ,C/2 

124 200 UN PINCEL ATOMICO 1100, NA COR AZUL 

125 200 UN PINCEL ATOMICO 1100, NA COR PRETA 

126 200 UN PINCEL ATOMICO 1100, NA COR VERDE 

127 200 UN PINCEL ATOMICO 1100, NA COR VERMELHA 

128 200 PT PINCEL AMARELO,MARRON,FORMATO REDONDO,TAM. 002 C/12 PEÇAS 

129 200 PT 
PINCEL CABO CURTO AMARELO,MARRON,FORMATO REDONDO,TAM. 004 C/12 

PEÇAS 

130 200 PT 
PINCEL CABO CURTO AMARELO,MARRON,FORMATO REDONDO,TAM. 008 C/12 

PEÇAS 

131 200 PT PINCEL CHATO Nº 08 

132 200 PC PINCEL CHATO Nº 10 

133 200 PC PINCEL CHATO Nº 16 

134 20 UN PISTOLA COLA QUENTE - COM GATILHO - GRANDE 

135 20 UN PISTOLA COLA QUENTE - COM GATILHO - PEQUENA 

136 50 RL PLASTICO QUADRICULADO - 2M - VÁRIAS CORES 

137 100 UN PRANCHETA DE MADEIRA COM PRENDEDOR  

138 1000 UN REGUA DE 30 CM, DIVISAO EM MM, NUMERAÇÃO EM CM, 3MM  X 35MM 

139 300 UN TELA DE PINTURA 20 X 30 CM 

140 800 UN TESOURA ESCOLAR - SEM PONTA 

141 50 UN TESOURA MULTIUSO 8",16CM 

142 50 UN TESOURA PICOTAR - GRANDE 

143 2000 CX TINGUA GUACHE - CX COM 06 CORES 

144 20 UN TINTA PARA CARIMBO - VERMELHA 

145 20 UN TINTA PARA CARMBO - AZUL 

146 30 UN TINTA PARA TECIDO - VÁRIAS CORES 



 

 

147 200 UN CADERNO DE CALIGRAFIA  

148 100 RL TNT,ROLO C/1,40MX50MX45G/M²: VERMELHA 

149 100 RL TNT,ROLO C/1,40MX50MX45G/M²: VERDE  

150 100 RL TNT,ROLO C/1,40MX50MX45G/M²: AZUL 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de material didático visa atender às demandas de materiais de expediente 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Estância Turística 
de São José do Barreiro. Os materiais listados são necessários para a manutenção das atividades 
diárias de rotina, visando a continuidade da prestação de serviços. 

 
2.2. Os materiais, compostos por itens como canetas esferográficas, lápis preto e papel ofício A4, 
é imprescindível para garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados pela Educação. 

 
2.3. Considerando o compromisso da administração pública com a eficiência e a economicidade, faz-
se necessário este processo de aquisição para que não haja interrupções nas atividades 
administrativas, que poderiam resultar em atrasos na prestação de serviços à população. Portanto, 
a aquisição desses materiais básicos é um reflexo direto do interesse público em manter a qualidade 
e a agilidade dos serviços oferecidos pelo município. 

 
2.4. A quantidade a ser adquirida foi estimada para atendimento até que se conclua um processo 
licitatorio para o registro de preços dos itens. 

 
3. DOS PARÂMETROS DA AQUISIÇÃO 

3.1. As empresas deverão fornecer os produtos de acordo com o as especificações deste Termo de 
Referência. 

3.2. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, 
informações do fabricante, apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e nº do lote e registro no Ministério da Saúde e/ou ANVISA, conforme 
o caso. 

3.3. As embalagens dos produtos deverão conter a sucinta descrição do produto, prazo de validade 
com data de fabricação, condições físicas inalteradas sem amassados e oxidação, quantidade do 
produto; Os itens solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas expedidas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, como ABNT, 
INMETRO, entre outros, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas 
no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.4. caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) 
Agente de Contratação(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta; 



 

 

3.3. Na contratação em tela, não há vistoria prévia obrigatória. 

3.4. Poderá ser exigida apresentação de amostras por parte da licitante vencedora provisória. 

3.5. Não será permitido a subcontratação. 
 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 O Agente de Contratação poderá solicitar a Ficha Técnica ou documento equivalente 
para análise da equipe técnica afim de esclarecer dúvidas que possam surgir quanto a 
descrição do objeto. 

4.2. Não será exigida Garantia de Proposta 

 
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo máximo de entrega de produtos é de 05 (cinco) dias úteis contados da confirmação 
do recebimento da Ordem de Entrega. 

5.2. Local, horário e endereço de entrega. 

5.2.1. As entregas deverão ser realizadas diretamente na sede da Prefeitura, situada na Avenida 
Virgílio Pereira, nº 231 – Centro, São José do Barreiro/SP, CEP: 12830-000, bem com o na sede 
da Secretaria Municipal de Educação, situada a Avenida Fortunato Lobão, ao lado da rodoviária. 

 

 
6. DA CONTRATANTE 

6.1. Obriga-se a Administração/CONTRATANTE: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos objetos, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no momento do 
recebimento; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente dos objetos, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 

6.1.7. Emitir nota de empenho e realizar o pedido de acordo com as condições estabelecidas e com 
prazos suficientes para que a entrega dos objetos no prazo especificado neste Termo de Referência 
não prejudique o bom funcionamento das atividades da Câmara Municipal de Resende; 



 

 

6.1.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.2. DA CONTRATADA 
6.2.1. Obriga-se a empresa vencedora: 

6.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

6.2.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

6.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da visita, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.7. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10(dez) 
corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

6.2.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 

6.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.2.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1. Gestor: Nome: Julio Cesar de Macedo   

Cargo: Secretário de Educação 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração 
e de seus agentes e prepostos. 

 

 
8. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de fornecimento (quando houver), devidamente assinada 
pelo fiscal designado e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e 
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária 
da CONTRATADA indicada pela mesma. 



 

 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL) em validade para o pagamento; 

8.3. Sobre os valores referentes à aquisição, será retido, na fonte, pela CONTRATADA, o 
percentual correspondente ao IRPJ, na forma definida pelas Instruções Normativas expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem como as alíquotas correspondentes ao INSS e 
ISSQN, quando for o caso, cabendo à CONTRATADA destacar os percentuais devidos, quando da 
emissão das Notas Fiscais/Faturas; 

8.4. Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4º incisos III, IV ou XI da Instrução 
Normativa – RFB n.º 1.234/2012, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual com 
a Contratante, apresentar 02 (duas) vias originais da declaração em conformidade com os modelos 
específicos na Instrução Normativa e em suas respectivas alterações; 

8.5. As 02 (duas) vias citadas declarações deverão ser encaminhadas na forma original, assinadas 
e datadas conforme o dia do recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 

8.6. A declaração original poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de 
certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), 
desde que, no documento a ser arquivado pela Contratante conste a assinatura digital do 
representante legal e a respectiva data de assinatura, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do 
Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020. 

8.7. A CONTRATADA deverá informar ao Gestor do Contrato imediatamente, qualquer alteração 
na situação declarada; 

8.8. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado; 

8.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA; 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
8.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar; 

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

9.1. Das Infrações Administrativas 

9.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 o licitante ou o 
contratado que: 

9.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

9.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.1.5. não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.1.6. não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.1.7. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado; 

9.1.1.8. apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.1.9. fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.1.10. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

9.1.1.11. pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.1.12. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

9.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Da Aplicação das Sanções 
9.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.3.2. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os 
danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

9.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 
devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos 
termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 

9.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Edital. 

9.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

9.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E 
a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal). 

9.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 
337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 



 

 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

9.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade levam à 
inclusão do licitante no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.4. Poderão ser aplicadas as seguintes multas. Conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

2 5% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

3 7% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

4 10% SOBRE O VALOR DO EMPENHO 

5 10% SOBRE O VALOR TOTAL DA ATA/CONTRATO, MAIS 5% AO DIA SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

6 30% SOBRE O VALOR DO PRODUTO A SER GARANTID, MAIS 2% AO DIA POR ATRASO SOBRE O VALOR DO 
PRODUTO. 

7 20% SOBRE O VALOR TOTAL DA ATA/CONTRATO 

 
9.5. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU) 

 
INFRAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

PERMITIR SITUAÇÃO QUE CRIE A POSSIBILIDADE DE CAUSAR DANO FÍSICO, LESÃO 
CORPORAL OU CONSE-QUÊNCIAS LETAIS, POR OCORRÊNCIA. 5 

SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO 
FORTUITO, O FORNECI-MENTO/ENTREGA DOS PRODUTOS POR DIA E POR NOTA DE 
EMPENHO. 

3 

ATRASAR A ENTREGA INJUSTIFICADAMENTE, POR EMPENHO E POR DIA 2 

ENTREGAR PRODUTO EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E 
PROPOSTA SEM MOTIVO JUSTIFICADO; POR OCORRÊNCIA 4 

ENTREGAR PRODUTOS USADOS, RECONDICIONADOS E OU REMANUFATURADOS, POR 
PRODUTO. 

4 

ENTREGAR PRODUTO MAL EMBALADO OU COM EMBALAGEM DANIFICADA E OU VIOLADA, 
POR OCOR- RÊNCIA 2 

ENTREGAR PRODUTO COM APRESENTAÇÃO EM DESCONFORMIDADE COM A DESCRITA 
NO EDITAL, POR OCORRÊNCIA. 2 

FORNECER INFORMAÇÃO PÉRFIDA DE SERVIÇO OU SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL; POR 
OCORRÊNCIA. 

2 

REUTILIZAR MATERIAL, PEÇA OU EQUIPAMENTO SEM ANUÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO; POR 
OCORRÊNCIA. 

3 

DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO DA ATA/CONTRATO 7 

AINDA, DEIXAR DE:  

ZELAR PELAS INSTALAÇÕES DA CMR/RJ NO MOMENTO DA ENTREGA, POR OCORRÊNCIA. 1 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO FORMAL OU INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR DO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR, POR OCORRÊNCIA; 1 

MANTER A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ATUALIZADA; POR ITEM, POR OCORRÊNCIA. 1 

CUMPRIR HORÁRIO DE ENTREGA ESTABELECIDO PELO CONTRATO OU DETERMINADO PELA 
FISCALIZAÇÃO; POR OCORRÊNCIA 1 



 

 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO PARA CONTROLE DE ACESSO DE SEUS 
FUNCIONÁRIOS; POR OCORRÊNCIA. 2 

CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PREVISTOS NESTA TABELA 
DE MULTAS, APÓS REINCIDÊNCIA FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR, 
POR ITEM E POR OCORRÊNCIA; 

2 

SUBSTITUIR OS PRODUTOS, ÀS SUAS CUSTAS, QUANDO PROTEGIDO PELA RESPECTIVA 
GARANTIA. 6 

 
9.5.1. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata/contrato com esse fornecedor. 

9.5.2. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

9.5.3. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

9.5.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1. São os documentos comprobatórios da HABILITAÇÃO da licitante: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta de Regularidade de débitos relativa a tributos federais, a dívida ativa 
da União e a contribuições sociais (INSS), nos moldes da Portaria PGFN/RFB Nº 1751/2014. 

d) Certidão de regularidade de débito para com a fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 

d.1) Da fazenda municipal deve-se apresentar certidão negativa de débitos; 
 
 

d.2) Da fazenda estadual deve-se apresentar certidão negativa de débitos inscritos e não inscritos; 
 
 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei Federal n.º 
12.440/2011, ou Certidão Positiva com efeitos Negativos; 

10.1.1. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
se dará nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/06. 

10.1.2. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE se dará da seguinte forma: 

10.1.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E  



 

 

 

 

 

 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 

10.1.5. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito de contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Prefeitura retomar a licitação com os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar o certame. 

10.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II). As empresas que estiverem em recuperação judicial, devem apresentar, 
junto aos documentos de habilitação, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor. 

10.3. Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 
cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior 
ao especificado neste Termo de Referência, com 
clara menção da execução bem-sucedida, relativamente ao cumprimento de prazos, 
especificações e qualidade do mesmo. 

a) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 
empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, 
no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

 
 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ACESSÓRIAS 

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação em conjunto com a equipe de 
apoio e assessoria técnica; 

11.2. As Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

11.3. A Contratante reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular, total ou 
parcialmente, a presente licitação e desclassificar qualquer proposta ou todas elas, obedecendo ao 
disposto na Lei Federal 14.133/2021; 

11.4. É facultado ao Pregoeiro ou Agente de contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

11.5. As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, não  



 

 

 

 

 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste; 

11.6. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

11.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições do Contrato em face da 
superveniência de normas federais, estaduais e municipais disciplinando a matéria. 

 
 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 
7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes na ORDEM DE 
COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

 
São José do Barreiro, 15 de janeiro de 
2026. 

 

 

Julio Cesar Macedo 
Borges 

 Secretário Municipal de 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
. 

 
 

Modelo 01 – declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 
 

 

 
Modelo 02 - declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo 

 

Eu,  (nome completo), 
nº , representante legal da 

RG 
empresa 

 (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº 
 , interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
001/2026, realizado pelo Município de São Jose do Barreiro, declaro, sob as penas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal nº 6544, 
de 22 de novembro de 1989, a   (razão social 
da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 
 
Data 

 
Eu,   (nome completo), RG nº    , 
representante credenciado  (ou legal) da empresa 
 (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº 
 , DECLARO, sob as penas da Lei Federal nº 
14.133/2021, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026, realizado pelo 
Município de São Jose do Barreiro, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação 
no certame, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 
desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Data 
Assinatura do credenciado (ou representante legal) 



 

 

Modelo 03 - declaração de que a licitante não possui sanções vigentes 
 

 
 
 

Modelo 04 - declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

 

 
Eu,   (nome completo), RG nº    , 
representante credenciado  (ou legal) da empresa 
 (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº 
 , interessado em participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 001/2026, DECLARO, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que a empresa não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei 
Federal nº. 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município 
de São Jose do Barreiro/SP e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 
federativos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Data 
Assinatura do credenciado (ou representante legal) 

 
Eu,   (nome completo), RG nº    , 
representante credenciado  (ou legal) da empresa 
 (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº 
 , interessado em participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 001/2026, DECLARO, sob as penas da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
 
Data 
Assinatura do credenciado (ou representante legal) 



 

 

 
 

Modelo 05 – declaração de cumprimento de reserva de cargo para pessoa com 
deficiência 

 

 

Eu,  (nome completo), 

nº , representante legal da 

RG 

empresa 

 (razão social da pessoa jurídica), CNPJ nº 

 , interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 001/2026, realizado pelo Município de São Jose do Barreiro, declaro, sob as penas 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, que, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas, em atendimento ao que preceitua o artigo 63 inciso 

IV da Lei 



 

 

 

 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2026. 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 
  (denominação 
da pessoa jurídica), CNPJ nº.  , é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Eletrônico nº. 001/2026, realizado pelo Município de São Jose do Barreiro em 
observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
 

São Jose do Barreiro, 
 
 

Assinatura do representante legal. 



 

 

 
ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

 
MODELO DA PROPOSTA 

 
 

01. OBJETO 

 
01.01.Registro de preço para eventual aquisição de material didatico. 

 
Item 

Qtde Un. Especificação 
Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

    
   

    
   

    
   

 
Valor Global – R$................................................................ 

 

 
 
 
 

Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026 e que nossa proposta atende 
as especificações exigidas. 

Represente Legal 
RG nº 
CPF nº 



 

 

 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. ... /2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas CNPJ/MF sob o n° 
45.200.623/0001- 46, torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei 14.133/2021, com alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, forma ELETRONICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, por ITEM, 
objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDATICO e resolve registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026, Processo de licitação nº 049/2026, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição de materiais 
didaticos (material escolar), destinados as unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme discriminado no Termo de Referência, anexo deste Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026, Processo de Licitação nº 049/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
Lote 

 
Item 

Preço unitário 
de referência 

(R$) 

Preço 
Unitário em 

extenso 

 
Qtde 

 
Unid. 

 
Especificação 

 
Marca 

Preço 
total 

Preço 
Total em 
extenso 

ANEXO V - MINUTA 



 

 

 
          

 Total 
Geral 

  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será Secretaria Municipal de Educação. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Durante a vigência desta ata, as Secretarias, os órgãos e as entidades da 
Administração direta e indireta da Administração municipal que não participaram do 
procedimento de IRP – Intenção de Registro de preços poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 



 

 

 

 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez por até 01 (um) ano, mediante justificativa prévia do órgão ou Secretaria 
Gerenciadora e do atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 84 da Lei nº 
14.133/2021. 



 

 

 

 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

6.1.3.3. Na ausência de previsão de reajuste no edital a presente ata de registro de 
preço poderá ser reajustada após o período mínimo de 12 (doze) meses, contado da 
data do orçamento estimado pela a Administração, com base no Índice do 
IPCA/IBGE. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 



 

 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas na Lei 
Federal nº. 14.133/21; 

ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 



 

 

 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
 

9. DAS PENALIDADES 

 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, garantido o direito a ampla 
defesa e ao contraditório, poderá ensejar aplicação das penalidades estabelecidas no art. 
156, incisos I ao IV, da Lei nº 14.133/21 e as previstas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.1.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de cada pedido ou 
autorização de fornecimento descumprido total ou parcialmente, de acordo com a 
gravidade. 

9.2. Ressalvada a competência exclusiva dos Secretários para aplicar a sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do art. 156, IV, § 6, da Lei 
nº 14.133/21, e a aplicação de advertências e multas que poderão ser efetivadas pelo 
gerenciador da ata de registro e pelos órgãos ou Secretarias participantes, compete a 
Comissão de Coordenação e Julgamento dos Procedimentos Administrativos de 
Apuração e Imposição de Penalidades Administrativas a aplicação das demais 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 



 

 

 
 
 
 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

10.2. As partes participantes consentem com a utilização de seus dados pessoais 
fornecidos para a operacionalização da presente ata de registro de preços, bem como 
comprometem-se a cumprir com todas as regras e princípios referente ao tratamento de 
dados pessoais, nos termos do art. 5º, inciso LXXIX da Constituição Federal e da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

10.3. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 

10.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Bananal, Estado de São 
Paulo. 

 
São Jose do Barreiro, 

 
Julio Cesar de Macedo Borges 
Secretário Municipal de Educação 

 
Testemunhas 
.......................... 

 

 
10.5.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (  ) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 



 

 

 
Anexo - Cadastro Reserva 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

1º 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, contatos, representante) 

 
Lote 

 
Item 

Preço 
unitário 

de 
referência 

(R$) 

Preço 
Unitário 

em 
extenso 

 
Qtde 

 
Unid. 

 
Especificação 

 
Marca 

 
Preço 
total 

Preço 
Total 
em 

extenso 

          

 Total 
geral 

  

 
2º 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, contatos, representante) 

 
Lote 

 
Item 

Preço 
unitário 

de 
referência 

(R$) 

Preço 
Unitário 

em 
extenso 

 
Qtde 

 
Unid. 

 
Especificação 

 
Marca 

 
Preço 
total 

Preço 
Total 
em 

extenso 

          

 Total 
geral 

  



 

 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 
1º 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, contatos, representante) 

 
Lote 

 
Item 

Preço 
unitário 

de 
referência 

(R$) 

Preço 
Unitário 

em 
extenso 

 
Qtde 

 
Unid. 

 
Especificação 

 
Marca 

 
Preço 
total 

Preço 
Total 
em 

extenso 

          

 Total 
geral 

  

 
 
 

2º 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, contatos, representante) 

 
Lote 

 
Item 

Preço 
unitário 

de 
referência 

(R$) 

Preço 
Unitário 

em 
extenso 

 
Qtde 

 
Unid. 

 
Especificação 

 
Marca 

 
Preço 
total 

Preço 
Total 
em 

extenso 

          

 Total 
geral 
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ANEXO VI 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
 

 
CONTRATANTE: SÃO JOSE DO BARREIRO CONTRATADO: 

CONTRATO Nº: 

 
OBJETO: 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
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exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO/SP,  de  de 202  . 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 
Nome: 

 
Cargo: 

 
CPF: 

 
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 
Nome: 

 
Cargo: 

 
CPF: 

 
Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
 

Pelo contratante: 
 

Nome: 
 

Cargo: 
 
CPF: 
Assinatura:   

 
 

Pela contratada: 

 
Nome: 

 
Cargo: 

 
CPF: 

 
Assinatura:   
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 
Nome: 

Cargo 

: CPF: 

Assinatura:   
 
 
 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 
Nome: 

 
Cargo: 

 
CPF: 

 
Assinatura:   

 
 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato. 

 
Nome: 

 
Cargo: 

 
CPF: 

 

Assinatura:  _________________________________________ 
 


